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1. ABERTURA 

Aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezanove, nesta 
vila de Castanheira de Pera, na Sala de Sessões dos Paços do Concelho, pelas 
catorze horas e quarenta e nove minutos, reuniu, ordinariamente, a Câmara 
Municipal de Castanheira de Pera, sob a Presidência da Sra. Alda Maria das Neves 
Delgado Correia de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal, e com a presença 
dos restantes membros do Executivo: 
- Vereador – João Miguel das Neves Graça (PPD/PSD); 
- Vereador – Nuno Óscar Lopes Tomás (PPD/PSD); 
- Vereador – Gonçalo Abílio Alves Lopes (PS); 
- Vereador – António Manuel Henriques Antunes (PS). 

Declarando aberta a reunião, a Sra. Presidente deu início à ordem de 
trabalhos, estabelecida e distribuída a todos os membros da Câmara Municipal, 
nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 35.º e n.º 2 do artigo 53.º do Anexo I, da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e que consta do seguinte: 
I - LEITURA E VOTAÇÃO DE ATA DE REUNIÃO ANTERIOR 
II – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

1. Intervenções dos Membros do Executivo 
III - ORDEM DO DIA 
A. Gabinete da Presidente 

1. Voto de pesar e luto municipal 
B. Divisão de Administração Autárquica 

1. Secção Administrativa 
1.1. Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M.  

1.1.1. Relatórios de execução de contratos-programa relativos ao 1.º e 
2.º trimestres de 2019 – Informação 

1.1.2. Plano de Atividades e Orçamento para 2020 – Informação 
1.1.3. Pedido de corte de estradas para passagem de ano 2019/2020 

1.2. Encerramento de vias – Ratificação de despachos 
1.3. Segundo Aditamento ao Protocolo de Colaboração Técnica e 

Financeira celebrado com o Fundo Ambiental - Ratificação 
1.4. Protocolo de colaboração no âmbito do projeto “Região de Leiria – 

Rede Cultural” a celebrar com a Comunidade Intermunicipal da 
Região de Leiria 

1.5. Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Castanheira de 
Pera – Pedido de cedência de Pavilhão Gimnodesportivo e de 
isenção do pagamento de taxas 

1.6. Agrupamento de Escolas Dr. Bissaya Barreto – Pedido de 
comparticipação de despesas de transporte 

2. Secção Financeira 
2.1. Balancete 
2.2. Pagamentos 
2.3. Alterações às Grandes Opções do Plano de 2019 
2.4. Alterações ao Orçamento de 2019 
2.5. Compromisso Pagamento Pontual – Renovação da participação da 

Câmara Municipal 
2.6. Abertura de conta bancária – Programa Valorizar 
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3. Secção de Aprovisionamento, Gestão de Stocks e Património 
3.1. Serviço de transporte de passageiros no concelho de Castanheira de 

Pera – Ano 2019/2020 – Prorrogação de contrato 
4. Setor do Planeamento, Obras Particulares e Urbanismo 

4.1. Obra Particular – Pedido de redução de taxas – Retificação 
4.2. Obra Particular – Pedido de redução de taxas 

5. Setor de Projetos, Obras Públicas e Equipamentos Municipais 
5.1. Passadiços das Quelhas – Suspensão da empreitada 

6. Setor de Ambiente 
6.1. SOGILUB – Sociedade de Gestão Integrada de Óleos Lubrificantes 

Usados, Lda. – Proposta de Adenda ao Protocolo de Colaboração no 
âmbito da gestão dos óleos lubrificantes usados 

6.2. APIN – Proposta de ratificação do tarifário 2020 
IV - INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 
LEITURA E VOTAÇÃO DE ATAS DE REUNIÕES ANTERIORES 
2. LEITURA E VOTAÇÃO DE ATAS DE REUNIÕES ANTERIORES 

Foram presentes as atas n.ºs 17/2019, 18/2019, 19/2019, 20/2019 e 21/2019 
e 22/2019, respeitantes às reuniões de 13 de setembro, 27 de setembro, 18 de 
outubro, 25 de outubro, 31 de outubro e 15 de novembro, respetivamente, tendo a 
Sra. Presidente perguntado aos Srs. Vereadores se pretendiam tecer algum 
comentário ou sugerir alguma alteração às mesmas 

 
Verificando-se a indicação por parte do Sr. Vereador António Antunes de 

pequenas alterações à ata n.º 21/2019, as mesmas foram consideradas, tendo a 
Sra. Presidente dado instruções para que fossem efetuadas de imediato. 

 
Posto isto, a Sra. Presidente submeteu a votação as atas n.ºs 17/2019, 

18/2019, 19/2019, 20/2019 e 21/2019 e 22/2019, tendo as mesmas sido aprovadas 
por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador João Graça. 

O Sr. Vereador Nuno Tomás não participou na votação da ata n.º 19/2019, 
uma vez não ter estado presente na reunião a que a ata respeita. 

 
O Sr. Vereador João Graça justificou o seu sentido de voto referindo que se 

absteve somente porque não teve oportunidade de ler as atas presentes.  
 
Seguidamente, a Sra. Presidente informou que a votação das atas n.ºs 

23/2019 e 24/2019, de 28 de novembro e 13 de dezembro respetivamente, ficaria 
adiada para próxima reunião de câmara, chamando, mais uma vez, a atenção para 
a extensão das atas o que dificulta o trabalho da sua elaboração, reiterando a 
necessidade de as intervenções serem mais breves, sucintas e objetivas.  

 
Intervindo, o Sr. Vereador Gonçalo Lopes referiu que em reunião anterior, 

não consegue precisar qual, teria sido afirmado pelo Sr. Vereador João Graça que 
para si (Vereador João Graça, entenda-se), as atas teriam uma importância relativa 
e que nem sequer as lia, o que, reitera, não corresponde à verdade.  
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Prosseguindo disse que “Não poderíamos deixar de assinalar com gosto 
que, efetivamente ou aparentemente, o Sr. Vice-Presidente mudou de opinião em 
relação às atas e atribui-lhes agora uma importância tal que sem ter lido nem as 
votou, o que é absolutamente legítimo. Era só para registar que vemos com 
agrado, com satisfação, que o Sr. Vice-Presidente passou a atribuir a importância 
que, segundo as suas palavras, nós, vereadores do PS, dávamos a estes 
documentos”. Acrescentou, ainda, dirigindo-se ao Sr. Vereador João Graça, que “é 
aqui que fica a súmula daquilo que é o nosso trabalho, para o bem e para o mal.” 
 

Intervindo, o Sr. Vereador João Graça indicou que, se bem se recorda, 
nunca expressou que as atas não eram importantes, mas antes evidenciou que o 
que se estaria a redigir não constituíam atas, mas sim transcrições. Ademais 
indicou que não as lia porque confiava que elas, ao serem presentes à reunião, 
continham o que, efetivamente tinha ocorrido na respetiva reunião.  

Por fim, manifestou que como não teve oportunidade de as ler, nem ver as 
correções propostas pelos Srs. Vereadores do PS, que se absteve de as votar. 

 
Interveio o Sr. Vereador António Antunes referindo a este propósito que não 

houve propostas de correções às atas que foram hoje presentes a não ser as 
indicadas no início da reunião. 

 
Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente deu este período 

por encerrado e passou ao período de antes da ordem do dia. 
 
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
3. INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO 

Tomando a palavra a Sra. Presidente, procedeu à leitura de processos 
enquadrados no âmbito do Regime Jurídico de Urbanização e Edificação e que 
foram objeto de despacho. 
Para os devidos efeitos, e na sequência da deliberação da Câmara Municipal de 24 
de novembro de 2017, delegando as competências previstas no n.º 1 e n.º 4 do 
artigo 5.º do RJUE na Presidente de Câmara, cumpre-me informar: 
 - Proc.º 3260/2019 – Albano Morgado, S.A. – Construção de pavilhão 
industrial destinado a tinturaria – Em 5 de dezembro de 2019 foi proferido o 
Despacho n.º 43/SPOPU/2019, que aqui se dá por reproduzido para todos os 
efeitos legais, fazendo da presente deliberação parte integrante, o qual determinou 
a aprovação do projeto de arquitetura. 
 - Proc.º 4265/2019 – Georgina Fernandes Joaquim Antunes Soldado – 
Reabilitação/ampliação de moradia – Em 18 de dezembro de 2019 foi proferido o 
Despacho n.º 44/SPOPU/2019, que aqui se dá por reproduzido para todos os 
efeitos legais, fazendo da presente deliberação parte integrante, o qual determinou 
a aprovação do pedido de arquitetura. 
 

Em complemento, a Sra. Presidente informou que o Município recebeu um 
contacto do Sr. José da Costa Raposo, arcebispo da Igreja Vetero Católica, tendo 
a Sra. Presidente informado o mesmo sobre o indeferimento do pedido formulado 
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nesta autarquia por aquela instituição para cedência do auditório da Praça da 
Notabilidade, nas datas indicadas no pedido.  

Prosseguindo, a Sra. Presidente indicou que o mencionado arcebispo 
revelou que também não compreendia a sequencialidade de datas solicitadas, mas 
que o pedido teria sido feito alheio ao seu conhecimento e por isso solicitou a 
cedência do Auditório para a realização de uma ação idêntica àquelas que realizou 
em ocasiões anteriores, a realizar no dia 4 de janeiro.  

Continuando, a Sra. Presidente colocou o assunto à consideração dos Srs. 
Vereadores do PS.  

 
Interveio o Sr. Vereador António Antunes, questionando se o critério utilizado 

para o indeferimento do anterior pedido foi a sequencialidade, tendo a Sra. 
Presidente respondido afirmativamente, clarificando que a requerente pretendia 
realizar missas naquele espaço em vários dias. 

 
Solicitou a palavra o Sr. Vereador Gonçalo Lopes indicando que o 

argumento usado para indeferir a pretensão anterior, nos moldes em que se 
apresentou, não é aplicável ao presente pedido pois, em seu entender, este último 
é uma situação pontual, tendo enquadramento nas decisões anteriores que foram 
autorizadas. 

 
Retomando, o Sr. Vereador António Antunes solicitou alguns 

esclarecimentos acerca da campanha de esterilização de animais, uma vez que na 
ocasião em que o assunto foi abordado, teria ficado assente que se falaria com o 
Veterinário para perceber a viabilidade do aviso e da candidatura à iniciativa em 
questão. 

 
Esclareceu a Sra. Presidente que o Veterinário Municipal lhe teria indicado 

que o financiamento não seria na totalidade, no entanto garantiu que falaria com o 
Veterinário de Penela, que também presta serviços no nosso território, por forma a 
aferir a possibilidade de realização de uma parceria, permitindo a diluição dos 
custos inerentes à participação. Por fim, ressalvou que não analisou o Aviso por 
forma a constatar a veracidade do que lhe teria sido indicado.  

 
Seguidamente referiu o Sr. Vereador António Antunes que aqueles valores 

de 15 e 30 mil euros não seriam cumuláveis, porque se prendiam com os centros 
de recolha. Todavia, salientou que a candidatura era financiada a 100%, 
demonstrando agrado pelo assunto não ter sido esquecido. 

Por fim, referiu que o Centro de Saúde esteve sem médico no dia 26 e 27 de 
dezembro, deixando evidenciada a sua preocupação relativamente ao assunto. 

 
Na sequência, a Sra. Presidente informou que recebeu um contacto da ARS 

Centro a informar que não conseguiriam assegurar os serviços médicos naquela 
altura, ao que a mesma reiterou a necessidade urgente de ser encontrada uma 
solução estável para o assunto. 

Mais informou que a ARS ressalvou a possibilidade de recurso ao acordo 
existente com o Hospital de Nossa Sra. da Guia, no Avelar, formalizado para 
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garantir os serviços noturnos, tendo então questionado como é que se processaria 
a deslocação de doentes para aquela unidade de saúde, atendendo à existência de 
utentes sem possibilidades de o fazer. 

Seguidamente solicitou junto da ARS que fosse contactada a corporação de 
Bombeiros a fim de ser encontrada uma solução de forma a assegurar o transporte 
até àquele hospital. 

Mais referiu que, apesar desse contacto telefónico, o Município procedeu ao 
envio de um email a deixar nota escrita e lamentando o sucedido, invocando 
variadas razões que justificariam a existência de um médico neste território, desde 
logo, atendendo à faixa etária maioritária e à ausência de recursos para se 
deslocarem. Deu também conta que naquele email foi frisada ainda a necessidade 
de se desenhar uma solução sustentável. 

 
No uso da palavra, o Sr. Vereador António Antunes corroborou da opinião da 

Sra. Presidente de que efetivamente a situação se tem vindo a agravar. 
 
Retomando, indicou a Sra. Presidente que ainda contactaram o Dr. Luís 

Paixão para aferir da disponibilidade em assegurar o serviço, não tendo sido 
possível por o mesmo se encontrar de férias.  

Para além disto, informou a Sra. Presidente, que Pedrógão se encontra com 
a mesma dificuldade, e que pelas razões aludidas se fez questão de frisar por 
escrito a situação, porque “como se costuma dizer, conversas leva-as o vento”.  

No seguimento, agradeceu a chamada de atenção realizada pelo Sr. 
Vereador António Antunes, acrescentando que por esquecimento não prestou a 
referida informação no início da reunião. 

 
A este propósito, o Sr. Vereador António Antunes sublinhou que a 

preocupação é comum e que, de facto, a situação não se assume favorável e tem 
vindo a agravar-se ao longo do tempo.  

 
Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente deu este período 

por encerrado e passou à ordem do dia. 
 

ORDEM DO DIA 
4. VOTO DE PESAR E LUTO MUNICIPAL 

Foi com profundo pesar e consternação que, no passado dia 24 de 
dezembro, nos despedimos de uma das mais prestigiadas figuras da vida cívica 
coletiva do nosso concelho, Ana Paula Pires dos Santos Neves. 

Nasceu a 9 de abril de 1958, na freguesia do Beato, em Lisboa. Licenciou-se 
em Psicologia pela Universidade de Coimbra. Com pouco mais de 20 anos de 
idade, os caminhos da vida conduziram-na até Castanheira de Pera, terra que ela 
adotou de coração, aqui vivendo, constituindo família e trabalhando durante cerca 
de quatro décadas.  

A CERCICAPER foi um dos projetos que abraçou desde o início, quase 
como a um filho, determinada em fazê-lo crescer e prosperar, em prol do bem-estar 
e da melhoria da qualidade de vida de todos quantos aquela instituição procura 
servir. O trabalho realizado foi excecional e os resultados alcançados são prova 
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inegável disso mesmo. O seu legado em termos sociais é uma das grandes 
bandeiras do nosso Concelho. Uma verdadeira Humanista! 

Foi Deputada à Assembleia Municipal de Castanheira de Pera entre 2002 e 
2005. Em outubro de 2005, foi eleita Vereadora desta Câmara Municipal, mandato 
que viu ser renovado por mais duas vezes consecutivas. Exerceu o cargo com 
distinção, pautado por uma genuinidade, uma coragem, uma lucidez e uma 
assertividade ímpares.  

Em outubro de 2017, deu por terminada a sua vida na política, não 
deixando, contudo, de continuar a abraçar e apoiar as causas que a moviam e que, 
invariavelmente, culminavam num único ponto: as pessoas. 

De facto, o seu lado humano, a sua enorme generosidade pessoal, a sua 
capacidade de tocar os outros, estando sempre disponível para ouvir, aconselhar e 
apoiar, eram, sem dúvida, as suas maiores virtudes. 

O seu prematuro desaparecimento leva-nos a recordar a sua amizade, a sua 
frontalidade e a sua determinação em defender a verdade e a justiça, mas também 
a reconhecer que o seu nome ficará sempre e para sempre ligado à história de 
Castanheira de Pera e será recordado pela honorabilidade e integridade da sua 
conduta e pela sua digna e prestigiante ação enquanto cidadã, profissional e 
autarca. 

A homenagem que se propõe é o reconhecimento desta Mulher excecional, 
determinada e de princípios fortes e inabaláveis, que muitos tinham e têm como 
exemplo e inspiração. Mulher, filha, mãe, companheira, amiga, de quem nos 
despedimos fisicamente, mas que perdurará na memória coletiva de todos, sendo 
gratidão a palavra que mais nos ocorre neste momento, pelo bem que fez. 

Assim, pelo seu percurso e exemplo de vida e em consonância com as razões 
supra expostas, proponho que a Câmara Municipal delibere:  

1. Aprovar o presente “Voto de Pesar” pelo falecimento de Ana Paula Pires dos 
Santos Neves, guardando um minuto de silêncio em sua memória;  

2. Manifestar à sua família as mais sentidas condolências, transmitindo-lhe o 
teor deste “Voto de Pesar”. 

3. Ratificar, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, o despacho que proferi em 24/12/2019, decretando o 
luto municipal para os dias 25 e 26 de dezembro, com colocação da 
bandeira do Município a meia haste. 

DELIBERAÇÃO: 
Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 

 
Findo o minuto de silêncio solicitou a palavra o Sr. Vereador Gonçalo Lopes, 

para tecer as seguintes palavras pelo falecimento da Dra. Ana Paula Neves, 
citando: “Naturalmente que se impõe também da nossa parte não deixar passar 
este ponto sem deixar meia dúzia de palavras singelas, porque de facto, 
deparámo-nos com a dificuldade, perante a crueldade e a injustiça naquilo que nos 
é permitido avaliar ou até onde nos é permitido fazer este juízo do que aconteceu à 
Ana Paula. Deparámo-nos dizia eu, com dificuldade de o que dizer, o que escrever, 
então não escrevemos. E também não era preciso escrever porque, de facto, o 
documento que acabou de ler está muito bem feito e reflete, de facto, aquilo que 
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era e é o sentimento generalizado e justo perante a partida prematura de um ser 
humano absolutamente extraordinário e ímpar na nossa história coletiva.  

Ainda assim, deixar também a singela referência de reconhecimento de uma 
personalidade que, sem ter qualquer pretensão a isso, nos deixa como um 
verdadeiro baluarte de sabedoria, de lealdade, de resiliência, de generosidade e, 
acima de tudo, diria eu, de solidariedade. Nós de facto temos de ser gratos por ter 
tido o privilégio de, uns mais, outros menos, poder privar, conversar, trocar ideias 
com a Ana Paula, porque era um exercício verdadeiramente construtivo e 
enriquecedor. A Ana Paula era tudo isto e era também, e acima de tudo, 
irreverente. Foi um ser humano que esteve sempre muito à frente do seu tempo e 
que partiu muito antes do seu tempo. E fê-lo sempre com a graciosidade de, em 
coerência, dizer olhos nos olhos, tudo aquilo que pensava, sem rodeios nem 
receios de ser mal interpretada, mal compreendida, fê-lo sempre com essa firmeza 
que deriva, de facto, numa convicção e numa estrutura de valores fortíssima, 
naquilo que ela acreditava que era o melhor para si, mas sobretudo para os outros. 

E, portanto, eu acho que a melhor homenagem que lhe podemos fazer é de 
facto, vergando-nos àquilo que é o seu legado e o seu exemplo de humanismo e 
civismo, continuarmos a pugnar fortemente por alcançar melhorias francas e 
substantivas para aquela que foi a terra que ela adotou de coração, que é 
Castanheira de Pera. E de resto, se bem a conhecemos, e conhecemos, julgo que 
não pode ser de outra forma, a Ana Paula não aceitará que seja de outra forma, e 
portanto, nós temos mesmo o dever e a obrigação de continuar, de reforçar, de 
aprofundar aquilo que foi também, durante tantos anos, o trabalho da Ana Paula, 
quer nas diversas instituições por onde passou, quer depois no exercício de 
funções politicas, pugnar sempre e colocar sempre o melhor para o todo, antes dos 
interesses pessoais e particulares.  

E, portanto, numa palavra apenas, mas antes disso, naturalmente deixar de 
forma sentida uma palavra também de conforto e de solidariedade à família da Ana 
Paula, ao companheiro, e um bocadinho a todos nós, porque estamos, de facto, 
combalidos com esta falta, com a saudade que nos deixa e com a falta que nos 
faz. Mas dizia eu para terminar, não há outra palavra que lhe possamos deixar que 
não seja, de facto, a palavra Gratidão. E, portanto, obrigado à Ana Paula por tudo o 
que fez por nós, e nós tudo faremos para estar à altura de toda essa obra grande, 
perante esse exemplo que ela foi e continuará a ser para todos nós.” 

 
5. PRAZILÂNDIA, TURISMO E AMBIENTE, E.M. – RELATÓRIOS DE 
EXECUÇÃO DOS CONTRATOS-PROGRAMA RELATIVOS AO 1.º E 2.º 
TRIMESTRES DE 2019 – INFORMAÇÃO 

Presentes os Relatórios de Execução dos Contratos-Programa celebrados 
com a Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M. para vigorar no ano em curso (Casa 
do Tempo e Lagar do Poço Corga, Parque Azul, Promoção Turística e de 
Atividades Culturais e Desportivas) e de Execução Orçamental, respeitantes aos 
1.º e 2.º trimestres de 2019, remetidos por aquela empresa municipal através de e-
mail de 23/12/2019. 

Nos termos e para efeitos do disposto nas cláusulas dos referidos contratos-
programa sob a epígrafe “Acompanhamento e controlo”, e do estipulado pela 
alínea e) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, submetem-se 
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os relatórios em apreço à apreciação da Câmara Municipal, remetendo-os, 
posteriormente, à Assembleia Municipal para os devidos efeitos. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 

6. PRAZILÂNDIA, TURISMO E AMBIENTE, E.M. – PLANO DE ATIVIDADES E 
ORÇAMENTO PARA 2020 - INFORMAÇÃO 

Através de e-mail de 23/12/2019, a Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M. 
remeteu à Câmara Municipal o Plano de Atividades e Orçamento da empresa para 
o ano de 2020, que ora se apresenta e se submete ao Órgão Executivo, nos 
termos do preceituado nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 11.º dos Estatutos da 
empresa, bem como do disposto nas alíneas a) e b) do no n.º 1 do artigo 42.º da 
Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, sendo, posteriormente, submetido à apreciação 
da Assembleia Municipal. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
DISCUSSÃO: 

Interveio o Sr. Vereador António Antunes para deixar algumas notas acerca 
do presente documento, designadamente a existência de um investimento no valor 
de 232 mil euros destinado à melhoria das condições do alojamento existente na 
Praia das Rocas. Depois sugeriu a possibilidade de existirem visitas ao interior do 
Museu do Poço Corga, tornando-o num espaço aberto à comunidade. 

Seguidamente pediu um esclarecimento sobre uma questão referida no 
documento, designadamente sobre a fonte energética, passando a citar 
“equacionar a alteração da fonte energética em parte, numa primeira fase, que vá 
ao encontro das preocupações ambientais e de sustentabilidade manifestadas 
atualmente”, indagando de que forma será melhorada a fonte energética, quer em 
termos de sustentabilidade, quer em termos de eficiência.  

Questionou, em seguida, quais seriam os espaços que a Administração 
pretende utilizar para aumentar a capacidade de oferta de refeições. 

Deixou a sugestão de realização de protocolo com a Federação Portuguesa 
de Canoagem para a empresa municipal realizar atividades nesse âmbito, bem 
como sugeriu a continuidade do “Trail das Quelhas”. 

Por fim, anotou que percebe que “há aqui dois planos claros para o Turismo 
em Castanheira de Pera, um prosseguido pela empresa municipal e outro pela 
Câmara Municipal”.  

Prosseguindo, informou que na senda do envio de documentos para a 
Assembleia Municipal, receberam aquele documento que teria sido lido pelo Sr. 
Vice-Presidente por ocasião do Orçamento para 2020, pelo que se aperceberam 
de que existem algumas propostas coincidentes, designadamente os percursos 
pedestres. Todavia, ressalvou que como já tinham frisado anteriormente, não faz 
sentido existir uma empresa municipal cujo objeto é o turismo e a dinamização 
dessa área, e não haver uma estratégia conjunta entre o Município e essa 
empresa, aditando que “andarmos aqui em caminhos paralelos não nos leva, com 
toda a certeza, a bom porto e não permite à empresa municipal, e à própria 
Câmara Municipal, usufruir, aproveitar e maximizar aquilo que é o objeto principal 
da empresa municipal.” 
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No uso da palavra, a Sra. Presidente indicou que, relativamente às questões 
colocadas, iria apresentá-las junto da empresa municipal, solicitando, então, e se 
possível, que um representante pudesse estar presente na próxima reunião de 
Câmara. 

Prosseguindo, informou que, do que tem conhecimento, a canoagem 
constitui uma atividade que está em cima da mesa, e que o “Trail das Quelhas” é 
para ter continuidade.  

Por fim, afirmou que, na sua opinião, não existem dois planos, porque se 
assim fosse, nem faria sentido manter a laborar a empresa municipal. Indicou que 
os percursos ou outras candidaturas, na sua opinião, devem continuar a ser feitas 
pelo Município. 

 
Intervindo, também o Sr. Vereador João Graça anuiu e concordou com a 

existência de um só plano para a área do Turismo em Castanheira de Pera. 
 
Seguidamente questionou o Sr. Vereador António Antunes se teria havido 

uma reunião com o Conselho de Administração acerca do documento apresentado 
pelo Sr. Vereador João Graça acerca da definição do caminho para o Turismo. 

 
Nesta senda, indicou o Sr. Vereador João Graça que aquele documento foi o 

que tiveram por base para delinear o orçamento e programação de investimento a 
realizar na área do Turismo. 

 
Novamente no uso da palavra, o Sr. Vereador António Antunes voltou a 

questionar se teria existido uma reunião entre o Sr. Vereador João Graça e a 
empresa municipal relativamente às opções que seriam tidas em conta, bem como 
do grau de colaboração entre as duas entidades. 

 
Referiu novamente o Sr. Vice-Presidente que o documento constitui a linha 

orientadora da política que se pretende implementar na área do Turismo para 
Castanheira de Pera desde que o executivo iniciou o seu mandato. Mais indicou 
que as várias administrações da empresa municipal tinham conhecimento daqueles 
que eram e são os objetivos propostos para o turismo, bem como dos 
investimentos que se pretendem efetivar, presentes naquele documento sendo que 
alguns já se encontrariam iniciados. 

 
Por sua vez, o Sr. Vereador António Antunes indagou novamente se teria 

existido ou não a reunião com a empresa municipal sobre aquelas que são as 
linhas estratégicas para 2020, constatando que o Sr. Vereador João Graça ainda 
não havia respondido à aludida questão. 

 
Tomando a palavra o Sr. Vereador João Graça indicou que a resposta atrás 

dada respondia à mencionada questão, referindo que não conseguia esclarecer 
melhor. 

 
Volvendo, o Sr. Vereador António Antunes anotou que a questão não teria 

sido respondida. 
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Em seguida, referiu que o documento fora remetido após a sua 
apresentação em sede de debate do orçamento para 2020 e, que por essa 
ocasião, manifestaram opinião de que o mesmo deveria integrar a memória 
descritiva e o plano para 2020. 

Indicou que lhes parece que o documento surge de modo avulso/solto, na 
medida em que não se encontra assinado, nem contém o logotipo do Município. 
Constatou que naquela ocasião manifestaram ainda a intenção de ver aquele tipo 
de documentos para outros pelouros, por forma a se entenderem as linhas 
orientadoras para outras áreas, como a educação, a saúde, assuntos também eles 
primordiais para o concelho e para o futuro coletivo.  

Por fim, lamentou que aquele documento não integrasse o orçamento 
indicando que “fica aqui um bocadinho quase que em caminho paralelo, eu diria, 
que à empresa municipal e ao próprio executivo”. 

 
Interveio a Sra. Presidente manifestando que, pela sua extensão e 

conteúdo, considera que aquele documento não tinha que constar junto ao 
orçamento, desde logo porque a estratégia delineada para o Turismo se encontra 
perfeitamente evidenciada no Orçamento para 2020. 

 
Seguidamente, frisou o Sr. Vereador Gonçalo Lopes que o Vereador António 

tinha colocado uma questão de sim ou não e que, por sua vez, o Sr. Vereador João 
Graça teria entendido que respondeu à aludida questão. Realçou que se torna 
“aborrecido”, uma vez que que não havia “entrelinhas na intervenção do Vereador 
António”.  

Acrescentou que, no debate do orçamento, teriam congratulado o Sr. 
Vereador João Graça pela apresentação daquele documento, na medida em que 
consideraram e mantêm a posição de que aquele tipo de documentos é essencial 
ao debate. - “Nós até demos os parabéns ao Sr. Vice-Presidente quando ele nos 
leu o documento, lembro-me perfeitamente do que lhe dissemos, excelente 
trabalho, que era assim que as coisas deveriam ser feitas, com medidas bem 
claras, quantificadas, demos-lhe os parabéns”. 

Por fim, manifestou que no entendimento dos Vereadores do PS não fará 
sentido, havendo uma empresa municipal cujo objeto é o turismo e o ambiente, que 
se defina uma estratégia para este setor crucial para a economia local, sem o 
necessário entrosamento com a mesma, isto é, para que a estratégia do turismo 
corra menos riscos e se possa exponenciar o seu sucesso, terá, naturalmente, que 
partir de uma base de entendimento, de complementaridade, e não de 
concorrência entre a Câmara Municipal e a empresa municipal Prazilândia.  

 
Após algumas trocas de impressões acerca da necessidade de o documento 

constar ou não no orçamento, questionou o Sr. Vereador António Antunes que 
entidade terá a competência de gestão e manutenção dos Passadiços das 
Quelhas, após a sua conclusão. 

 
No uso da palavra, a Sra. Presidente esclareceu que ficaria a cargo da 

empresa municipal, tendo o Sr. Vereador António Antunes ressalvado que tal não 
consta do Plano de Atividades apresentado pela empresa. 



501 
Livro N.º (     ) 

Câmara Municipal de Castanheira de Pera 
ATA N.º 25/2019 

 
Reunião Ordinária de 30 de dezembro de 2019 
 

 
A Sra. Presidente esclareceu que não constava pelo facto de a obra ainda 

não estar concluída, garantindo, por fim, que a empresa municipal não se 
encontrava por ela própria a traçar o seu caminho. 

 
Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente passou ao ponto 

seguinte da ordem de trabalhos. 
 

7. PRAZILÂNDIA, TURISMO E AMBIENTE, E.M. – PEDIDO DE CORTE DE 
ESTRADAS PARA PASSAGEM DE ANO 2019/2020 

Presente carta da Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M. a solicitar o corte 
de estrada para a passagem de ano 2019/2020, entre a zona dos CTT e a CGD, 
em ambos os sentidos, no período compreendido de 29 de dezembro de 2019 a 2 
de janeiro de 2020, no âmbito das festividades do “Natal na Aldeia”, bem como o 
empréstimo e colocação de grades de segurança para o efeito e apoio logístico 
para alguma situação que se venha a verificar e esteja ao alcance do Município 
colmatar. 

Presente também informação emitida pelo Fiscal Municipal em 23/12/2019, 
pronunciando-se em sentido favorável à pretensão da requerente. 

Presente, ainda, o parecer emitido pela GNR, informando que não encontra 
inconveniente no corte do trânsito das vias em causa, tendo em conta a existência 
de alternativas e desde que sejam assegurados corredores de emergência. 

Considerando que, posteriormente à entrega do pedido pela Prazilândia, 
veio a constatar-se que o encerramento das vias ao trânsito apenas era necessário 
a partir do dia 30 de dezembro corrente; 

Considerando que o processo se encontra devidamente instruído, não 
existindo impedimentos que obstem à sua apreciação; 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar o pedido de corte de 
vias requerido pela empresa municipal, entre os dias 30 de dezembro de 2019 e 02 
de janeiro de 2020, nos demais termos constantes dos documentos anexos à 
presente deliberação e mediante o cumprimento do disposto no Decreto 
Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de março, com particular ênfase para as 
condicionantes estatuídas no seu artigo 10.º. 

Quanto ao pedido de eventual apoio logístico, atendendo à deliberação 
tomada por este órgão em 15/11/2019 relativamente ao evento Natal na Aldeia, 
propõe-se que a Câmara Municipal dê deferimento ao mesmo, na medida das suas 
competências e no limite dos recursos existentes e disponíveis no Município. 
DELIBERAÇÃO:  

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
8. ENCERRAMENTO DE VIAS – RATIFICAÇÃO DE DESPACHOS 

Em virtude das adversas condições climatéricas que se fizeram sentir ao 
longo de vários dias, com chuvas intensas e ventos fortes, foi necessário, por 
razões de segurança, proceder ao encerramento das seguintes vias ao trânsito, 
conforme editais que se juntam em anexo: 

- Carregal Cimeiro (antiga EN 236-1); 
- Troviscal (caminho dentro do lugar de Troviscal); 
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- Estrada Sarzedas de S. Pedro – Linhares 
- Pisão (estrada da Associação). 
Propõe-se que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º, 

do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere 
ratificar as decisões subjacentes a tais atos. 
DISCUSSÃO: 

Interveio o Sr. Vereador António Antunes indagando se já existia algum 
desenvolvimento relativamente ao acesso ao Carregal Cimeiro, tendo a Sra. 
Presidente referido que até então ainda não teria havido informação por parte das 
Infraestruturas de Portugal, no entanto, teria contactado com o engenheiro da 
empresa e solicitado que viessem averiguar o estado do referido acesso. 

 
Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente submeteu o assunto 

a votação. 
DELIBERAÇÃO:  

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
9. SEGUNDO ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA 
E FINANCEIRA CELEBRADO COM O FUNDO AMBIENTAL - RATIFICAÇÃO 

Presente Segundo Aditamento ao Protocolo de Colaboração Técnica e 
Financeira outorgado em 20/11/2017, entre o Fundo Ambiental e o Município de 
Castanheira de Pera, através do qual é incluído um Anexo II e são alteradas as 
cláusulas primeira, terceira, quarta, sexta e décima quarta do mesmo, conforme 
cópia que se anexa e aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. 

Atendendo aos curtos prazos estabelecidos para dar cumprimento ao 
exposto no referido aditamento, os quais não se compaginavam com maiores 
delongas, a Presidente da Câmara Municipal procedeu à outorga do mesmo, 
propondo-se, pela presente, que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do 
artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal 
delibere ratificar tal ato. 
DISCUSSÃO: 

Tomando a palavra, o Sr. Vereador António Antunes solicitou alguns 
esclarecimentos, nomeadamente, se teriam solicitado a verba e se teriam até 31 de 
março para a executar.  

 
Em resposta, a Sra. Presidente indicou que teriam até dia 31 de março para 

apresentar o relatório, e que haviam surgido algumas condicionantes, tais como a 
impossibilidade de intervir no açude dos Pereiros devido ao caudal de água 
existente e os danos provocados pela intempérie.  

Indicou também que existia um valor remanescente da candidatura, pelo que 
foi tentada uma nova abordagem junto do Fundo Ambiental, por forma a aferir se 
se conseguiria algum apoio, não só para a recuperação dos Pereiros, cuja 
intervenção se encontrava na fase inicial, mas em outras situações, acrescentando 
que está a ser realizado um levantamento dos danos causados pela intempérie ao 
longo da ribeira.  
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Tomando a palavra, o Sr. Vereador Gonçalo Lopes concluiu que a 
recuperação ficará num valor bem superior aos 12.500,00€ inicialmente previstos.  

 
Interrompendo, a Sra. Presidente afirmou que também se poderia ter 

executado a obra e, eventualmente, poderia a intempérie ter provocado resultado 
semelhante.  

 
Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente submeteu o assunto 

a votação. 
DELIBERAÇÃO:  
Proposta aprovada por unanimidade e em minuta 

 
10. PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO NO ÂMBITO DO PROJETO “REGIÃO 
DE LEIRIA – REDE CULTURAL” A CELEBRAR COM A COMUNIDADE 
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DE LEIRIA 

Presente proposta de Protocolo de colaboração a outorgar entre a 
Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria e este Município no âmbito do 
projeto “Região de Leiria – Rede Cultural”. 

Considerando que o Protocolo em causa tem por objetivo regular a 
comparticipação do valor a suportar pelo Município no âmbito da implementação e 
concretização do aludido projeto, vigorando até à conclusão financeira do mesmo, 
cuja execução decorre entre os anos de 2018 a 2020; 

Considerando a mais-valia do projeto em causa, nomeadamente, no que 
respeita ao fomento à realização de atividades de índole cultural, aumentando e 
diversificando a oferta disponível; 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere a outorga do mesmo nos seus 
precisos termos, efetuando o pagamento da comparticipação financeira no 
montante 3.460,39€ € (três mil quatrocentos e sessenta euros e trinta e nove 
cêntimos). 
DELIBERAÇÃO:  

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
11. ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 
CASTANHEIRA DE PERA – PEDIDO DE CEDÊNCIA DE PAVILHÃO 
GIMNODESPORTIVO E DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS TAXAS 

Presente carta da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de 
Castanheira de Pera, datada de 10/12/2019, a solicitar a cedência do Pavilhão 
Gimnodesportivo todas as terças-feiras, entre as 20h30m e as 22h30m, a partir do 
dia 7 de janeiro de 2020, para preparação da equipa de futebol de salão, a fim de 
participar no Torneio Inter-Bombeiros da Zona Norte do Distrito de Leiria. Mais 
requer a cedência do mesmo espaço para a realização da Jornada, agendada para 
o dia 15 de fevereiro de 2020, entre as 16h00m e as 21h00m, bem como a isenção 
do pagamento das respetivas taxas. 

Considerando que a realização do torneio em causa se revela uma mais-
valia para o corpo de bombeiros daquela Associação, nomeadamente, no que 
concerne à promoção da prática desportiva e adoção de estilos de vida mais 
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saudáveis, a que acresce o seu contributo para a partilha e a confraternização 
entre todos os participantes; 

Considerando que a realização da Jornada em Castanheira de Pera 
contribui para a promoção e divulgação do Concelho, bem como para a sua 
dinamização socio-desportiva; 

Considerando que a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de 
Castanheira de Pera, Instituição de Utilidade Pública, desenvolve uma atividade de 
grande relevância na comunidade local, nomeadamente, ao nível da proteção civil 
e da prestação de serviços de socorro à população; 

Considerando o espírito de cooperação existente entre ambas as 
instituições; 

Propõe-se que, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere dar 
deferimento aos pedidos formulados, isentando a requerente do pagamento das 
respetivas taxas, sem prejuízo da necessária articulação com as demais atividades 
a decorrer no local, eventualmente, em horários coincidentes. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
A Sra. Presidente pediu escusa relativamente a este assunto, em virtude de 

ser cônjuge do comandante do corpo ativo dos bombeiros, o que foi aceite, por 
unanimidade, pelo que a mesma não participou da apresentação, discussão e 
votação da presente deliberação, tendo-se ausentado da sala de reuniões. 
 
12. AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. BISSAYA BARRETO – PEDIDO DE 
COMPARTICIPAÇÃO DE DESPESAS DE TRANSPORTE 

Presente e-mail do Agrupamento de Escolas Dr. Bissaya Barreto - 
Castanheira de Pera, remetendo, para efeitos, respetivamente, de pagamento 
na íntegra e comparticipação nos moldes habituais, fotocópia das faturas nos 
valores de 1.070,00 € (mil e setenta euros) e 535,00 € (quinhentos e trinta e 
cinco euros), referentes à deslocação a Lisboa das crianças do Jardim de 
Infância e do 1.º ciclo e de 53 alunos do 2.º e 3.º ciclos, no passado dia 
16/12/2019;  

Considerando que as visitas de estudo são, por norma, atividades 
bastante enriquecedoras do percurso escolar dos alunos, permitindo-lhes 
adquirir novos conhecimentos e vivenciar ambientes e realidades diferentes do 
habitual; 

Considerando que a comparticipação requerida ascende ao montante de 
1.340,00 € (mil trezentos e quarenta euros), havendo cabimentação para a 
respetiva despesa, conforme informação da Secção Financeira, que se anexa; 

Propõe-se que, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º, 
do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere 
dar deferimento ao solicitado, autorizando a transferência para o Agrupamento 
de Escolas do montante de 1.340,00 € (mil trezentos e quarenta euros). 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

13. BALANCETE 
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Foi presente o balancete referente ao dia 20 de dezembro de 2019, no 
qual consta que o total de disponibilidades desta Câmara Municipal era nesse 
dia de 1.748.366,42 € (um milhão setecentos e quarenta e oito mil trezentos e 
sessenta e seis euros e quarenta e dois cêntimos), sendo as operações 
orçamentais no valor de 1.662.547,65 € (um milhão seiscentos e sessenta e 
dois mil quinhentos e quarenta e sete euros e sessenta e cinco cêntimos) e as 
operações não orçamentais no valor de 85.818,77 € (oitenta e cinco mil 
oitocentos e dezoito euros e setenta e sete cêntimos). Os movimentos de 
tesouraria ascendiam nesse mesmo dia ao montante de 1.758.302,83 € (um 
milhão setecentos e cinquenta e oito mil trezentos e dois euros e oitenta e três 
cêntimos), valor que inclui o montante de 9.936,41 € (nove mil novecentos e 
trinta e seis euros e quarenta e um cêntimos) em documentos. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 

14. PAGAMENTOS 
Foi presente listagem dos pagamentos autorizados e efetuados entre 

12/12/2019 e 23/12/2019, registados sob os números 1769 a 1865, no valor 
total de 929.064,96 € (novecentos e vinte e nove mil sessenta e quatro euros e 
noventa e seis cêntimos), respeitantes a despesas orçamentais. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
DSICUSSÃO: 

Usando da palavra, o Sr. Vereador António Antunes questionou a que se 
deve o pagamento relativo a Espaços e Investimentos Imobiliários no montante de 
57.465,00€, tendo a Sra. Presidente esclarecido que seria o pagamento relativo à 
implementação dos módulos junto à CERCICAPER. 

 
Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente passou ao ponto 

seguinte da ordem de trabalhos. 
 

15. ALTERAÇÕES ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DE 2019 
Propõe-se que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 

35.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal 
delibere ratificar o despacho proferido pela Presidente da Câmara Municipal em 
23/12/2019, autorizando, respetivamente, a 25.ª Alteração no valor de 
12.680,00 € (doze mil seiscentos e oitenta euros),por reforço, e no valor de 
4.790,00€ (quatro mil setecentos e noventa euros), por anulação, nas 
Atividades Mais Relevantes e de 3.440,00 € (três mil quatrocentos e quarenta 
euros), por reforço e anulação, no Plano Plurianual de Investimentos, e a 26.ª 
Alteração no valor de 560,00 € (quinhentos e sessenta euros), igualmente, por 
reforço e anulação, nas Atividades Mais Relevantes, e 1.800,00 € (mil e 
oitocentos euros), também por reforço e anulação, no Plano Plurianual de 
Investimentos. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
16. ALTERAÇÕES AO ORÇAMENTO DE 2019 
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Propõe-se que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere 
ratificar o despacho proferido pela Presidente da Câmara Municipal em 23/12/2019, 
autorizando, respetivamente, a 27.ª Alteração, no valor de 25.190,00 € (vinte e 
cinco mil cento e noventa euros), por reforço e anulação, e a 28.ª Alteração, no 
valor de 2.360,00 € (dois mil trezentos e sessenta euros), igualmente, por reforço e 
anulação, ambas ao Orçamento da Despesa. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
17. COMPROMISSO PAGAMENTO PONTUAL – RENOVAÇÃO DA 
PARTICIPAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

Presente e-mail remetido em 20/12/2019, pelo coordenador nacional do 
Compromisso Pagamento Pontual, propondo a renovação da participação da 
Câmara Municipal naquele projeto, para o ano de 2020. 

Considerando que a participação do Município constitui, por um lado, uma 
mais-valia, na medida em que exige um esforço acrescido para efetuar os 
pagamentos com pontualidade, e, por outro lado um elemento diferenciador do 
mesmo; 

Considerando que a não renovação constituiria um indício de regressão e 
eventual afastamento desta boa prática que se instituiu, e do compromisso 
assumido perante os fornecedores do Município, com repercussões na sua 
imagem institucional;  

Considerando que a participação do Município não consubstancia qualquer 
encargo; 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere renovar a participação da 
Câmara Municipal no Compromisso Pagamento Pontual para o ano de 2020. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada unanimidade e em minuta. 
 
18. ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA – PROGRAMA VALORIZAR 

Ao abrigo do ponto n.º 2.9.10.1.2 do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de 
fevereiro, na redação conferida pela Lei n.º 60-A/05, de 30 de dezembro, propõe-se 
a abertura de uma conta bancária na Caixa Geral de Depósitos, na agência de 
Castanheira de Pera, no âmbito do “Programa Valorizar” (Passadiço das Quelhas). 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
19. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO CONCELHO DE 
CASTANHEIRA DE PERA – ANO 2019/2020 – PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO 

Presente despacho proferido, em 27/12/2019, pela Presidente da Câmara 
Municipal, a prorrogar o prazo do contrato de prestação de serviços de transporte 
de passageiros no concelho de Castanheira de Pera – Ano 2019/2020, celebrado 
com a Rodoviária da Beira Litoral, desde 01/01/2020 até 31/12/2020, com exceção 
dos meses de julho e agosto. 
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Considerando os argumentos ínsitos no referido despacho e atendendo ao 
facto de o Município ser a autoridade de transporte no âmbito da Lei n.º 52/2015, 
de 9 de junho, propõe-se que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do 
artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal 
delibere proceder à ratificação do mesmo. 
DISCUSSÃO: 

Interveio o Sr. Vereador António Antunes, questionando se se manteria 
agendada aquela reunião de câmara extraordinária para o dia 2 de janeiro, ao que 
a Sra. Presidente indicou que, em princípio, já não seria necessária a sua 
realização. 

 
Interveio a Dra. Fernanda esclarecendo que a renovação do contrato tem de 

ocorrer durante o período em que este se encontra em vigor, isto é, até dia 31 de 
dezembro., razão pela qual a Sra. Presidente teve de fazer o Despacho que vem à 
Câmara para ratificação, encontrando-se o assunto a aguardar decisão da 
Transdev.  

Mais acrescentou que, eventualmente, terá que se reforçar a rúbrica 
orçamental no início do ano, embora a diferença de valores não seja significativa. 
Ademais indicou que a Trandev pode vir a aceitar ou não, uma vez que aquela 
empresa pretendia um acréscimo superior àquele que estava contemplado, mas 
que o Município não encontrou enquadramento, ou base legal, para justificar o 
pretendido acréscimo de 3.92%.  

 
Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente submeteu o assunto 

a votação. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta 
 
20. OBRA PARTICULAR – PEDIDO DE REDUÇÃO DE TAXAS - RETIFICAÇÃO 

Considerando o pedido de redução de taxas no âmbito do processo de 
licenciamento apresentado por ALAIN CHANG aprovado em reunião ordinária da 
Câmara Municipal de 9 de junho de 2017 (Proc.º 1580/2017).  

Considerando que na presente data foi detetado no parecer emitido pelo 
SPOPU no âmbito do licenciamento um lapso no cálculo da redução a aplicar à 
taxa pela emissão de alvará de licenciamento, nomeadamente na taxa a cobrar 
pela área de ampliação, mais concretamente no valor da ampliação, propõe-se que 
a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto no artigo 174.º do Código do 
Procedimento Administrativo, delibere autorizar a retificação do lapso detetado, nos 
seguintes termos: 

- Onde se lê “Área bruta de construção – 367,85 m2, 367,85 x 1,35 = 496,60 
€”; deve passar a ler-se “Área bruta de construção (valor corresponde à ampliação) 
– 82,65 m2, 82,65 x 1,35 = 111,58 €”. 
DELIBERAÇÃO:  

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta, 
 
21. OBRA PARTICULAR – PEDIDO DE REDUÇÃO DE TAXAS 
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Presente e-mail com entrada n.º 4284/2019, de 29 de outubro de 2019, 
remetido por Georgina Fernandes Joaquim Antunes soldado, solicitando a redução 
de taxas a cobrar no âmbito do processo de licenciamento que se encontra a 
decorrer nesta Câmara Municipal sob Proc.º 4265/2019.  

Presente o Parecer n.º 81/SPOPU/2019 emitida pelo Setor de Planeamento, 
Obras Particulares e Urbanismo (SPOPU), datado de 23 de dezembro de 2019, 
pronunciando-se em sentido favorável à pretensão da requerente. 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere deferir o pedido de redução de 
taxas a cobrar no âmbito do referido processo de licenciamento, nos termos e com 
os fundamentos constantes do já mencionado parecer do SPOPU, que aqui se dá 
por reproduzido para todos os efeitos legais, fazendo da presente deliberação parte 
integrante.   
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
22. PASSADIÇOS DAS QUELHAS – SUSPENSÃO DA EMPREITADA 

Presente auto de suspensão provisória total dos trabalhos da empreitada em 
epígrafe, assinado em 16/12/2019, entre a representante do Município e o 
representante do empreiteiro TOSCCA-EQUIPAMENTOS EM MADEIRA, LDA., 
desde aquela data até que cessem as causas que a determinaram. 

Considerando que as causas subjacentes à suspensão dos trabalhos estão 
relacionadas com as adversas condições meteorológicas, caraterizadas por 
precipitação intensa e persistente e ventos fortes; 

Considerando que o circunstancialismo descrito é agravado pelo facto de a 
frente de obra se localizar ao longo de uma linha de água de regime torrencial; 

Considerando que não se encontram garantidas as condições de segurança 
necessárias à continuação dos trabalhos; 

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do disposto no artigo 
369.º do Código dos Contratos Públicos, a suspensão provisória total dos 
trabalhos, desde 16/12/2019, até que cessem as razões que a motivam, conforme 
consta do Auto de Suspensão dos Trabalhos supramencionado que aqui se dá por 
reproduzido para todos os efeitos legais, fazendo da presente deliberação parte 
integrante. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
23. SOGILUB – SOCIEDADE DE GESTÃO INTEGRADA DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES USADOS, LDA. – PROPOSTA DE ADENDA AO PROTOCOLO 
DE COLABORAÇÃO NO ÂMBITO DA GESTÃO DOS ÓLEOS LUBRIFICANTES 
USADOS 

Presente e-mail remetido em 17/12/2019, pela SOGILUB - Sociedade de 
Gestão Integrada de Óleos Lubrificantes Usados, Lda., informando que lhe foi 
concedida a prorrogação da licença, na qualidade de entidade gestora dos óleos 
lubrificantes usados em Portugal, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 1 
de janeiro de 2020, propondo, nessa sequência, a celebração de adenda ao 
Protoloco de Cooperação outorgado com o Município em 22/05/2018. 
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Considerando que as alterações a constar da adenda se cingem à cláusula 
oitava do protocolo onde passará a constar como período de duração até 
31/12/2020, e a indicação de que durante o aludido período de duração se 
manterão em vigor todas as disposições do mesmo; 

Considerando o interesse do Município em manter o contrato com aquela 
empresa devido, nomeadamente, aos benefícios ambientais daí advindos e o 
cumprimento das obrigações que impendem sobre o Município nessa matéria, 
aliado à disponibilização do serviço em causa aos Munícipes;  

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere aprovar a adenda ao 
mencionado protocolo, nos precisos termos da minuta que se anexa e aqui se dá 
por reproduzida para todos os efeitos legais, fazendo da presente deliberação parte 
integrante. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
24. APIN – PROPOSTA DE RATIFICAÇÃO DO TARIFÁRIO 2020 

Ponto retirado da ordem do dia. 
 
Interveio a Sra. Presidente para esclarece o porquê do ponto ser retirado. 
Informou que após a azáfama de envio de emails, se aperceberam que, quer 

o Regulamento quer o anexo dos valores das taxas, ainda estariam em discussão 
pública, pelo que não faria sentido estar, neste momento, a pronunciarem-se pelos 
valores das taxas propostos naquele documento.  

 
Nesta senda, referiu o Sr. Vereador António Antunes que a informação que 

tinham é que as tarifas entrariam em vigor a 1 de janeiro, o que não teria sentido 
considerando que o regulamento ainda não tinha sido aprovado, nem teria havido 
aceitação/ratificação pela Assembleia Municipal daquelas taxas propostas. 
Concluiu que, efetivamente, o tarifário ao entrar em vigor, a APIN estaria a cometer 
uma ilegalidade.  

 
Interveio a Sra. Presidente esclarecendo que somente o regulamento terá 

que ser presente a Assembleia Municipal, ao invés a tabela de tarifas a aplicar nos 
5 anos somente terá que vir a reunião de Câmara Municipal. Ademais, indicou que 
se teria de agendar uma reunião de Assembleia Municipal extraordinária para 
janeiro. 
 
25. INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

A Sra. Presidente questionou o Sr. Baltazar Lopes, presente como munícipe, 
se pretendia inscrever-se para intervir, ao que o mesmo respondeu 
afirmativamente, referindo que apenas pretendia “ dizer que foi a primeira vez que 
vim assistir a uma reunião desde que tomaram posse. Felicitar-vos pelo que vi 
hoje, de facto, uma reunião com elevação, felicitar os Vereadores e o Executivo 
pelo interesse demonstrado e enfim, a democracia a funcionar. Gostei de ver! Com 
um bom entendimento, perguntas, aconselhamento, que é assim que deve ser, até 
porque o executivo precisa de ser espevitado para o bem de todos nós, como é 
óbvio. Ao executivo, desejo muito sinceramente, um ano de 2020 que seja de muito 
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trabalho, focados todos no mesmo sentido e com um propósito só, o bem dos 
Castanheirenses e de Castanheira. Por isso, bom trabalho a todos e um bom ano 
de 2020 com saúde, obrigado”. 
 
ENCERRAMENTO 
26. ENCERRAMENTO 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Sra. Presidente agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a reunião eram dezasseis horas e vinte e 
sete minutos, tendo-se de tudo lavrado a presente ata, que, depois de lida e 
aprovada, vai ser assinada pela Presidente da Câmara Municipal e por mim, Vítor 
Manuel Henriques Silva, Coordenador Técnico da Secção Administrativa do Mapa 
de Pessoal deste Município, que, tendo sido para o efeito designada, a redigi e 
subscrevo. 

A Presidente: _________________________________________ 
O Secretário:  _________________________________________ 


